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* E s t r a-
nbamente, 
entre alguns 

' segmentos 
da adminis-

\ tração pú-
I blica que de-
\ batem acha-
> mada "re-
[ íorma sanitária", tem-se 

defendido a transferência 
da prevenção de acidentes, 

' no campo da segurança ehi-
i giene do trabalho, para a 
• área do Ministério da Saú-
1 de. 

Nesse sentido, a minoria 
> defensora dessa mudança 
! habilmente vem trabalhan-
• do a nível da Constituinte 

para impor mudanças que, 
- se confirmadas, represen-
' tarão um retrocesso nas 
i conquistas das relações do 
\ trabalhonoPaís. 
\ A introdução do artigo 350 
i e suas alíneas na Seção I do 
\ capítuloll— Da Seguridade 
I Social — expressão "Saúde 
> Ocupacional" (tradução li-
\ teral e imprópria de "occu-

pational healtb") tem como 
. objetivo transferir, para o 
i Ministério da Saúde, as 
\ áreas de prevenção de aci-
\ dentes do trabalho que en-
l volvem diretamente a enge

nharia de segurança e a me-
dicina do trabalho. 

\ Historicamente, as nor-' 
mas de segurança do traba-

' lho, seja sob o ângulo do di. 
reito internacional, da legis-
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lação ou dos aspectos 
técnico-científicos, consti
tuem encargos dos ministé
rios do Trabalho. Isso pode 
ser constatado no excelente 
ira 6alho "Direito e Legisla • 
çâo Comparada "sobre este 
assunto, desenvolvido re
centemente pelo ex-
ministro do Trabalho, Ar-
naldoSussekind. 

A nível internacional. 
dentro do sistema das Na
ções Unidas, a engenharia 
de segurança, a higiene e a 
medicina do trabalho são 
tratadas pela Organização 
Internacional do Trabalho 
(OIT) e não pela Organiza
ção Mundial de Saúde 
(OMS). A "Enciclopédia de 
Saúde Profissional e Segu
rança" é editada pela OITe 
nãopela OMS. 

As atividades da engenha, 
ria de segurança e da medi
cina do trabalho têm como 
principal objetivo prevenir 
acidentes. Mas o que é aci
dente? Quais são as suas 
causas? E qual a maneira 
de evitá-los? 

O acidente tem sido defi
nido, por norma, como 
"ocorrência imprevista ein-
desejável, instantânea. ou 
não, que provoca lesão pes
soal ou de que decorre risco 
próximo ou remoto dessa le
são". 

Dessa maneira, e am
pliando a visão do proble
ma, além doacidentede tra
balho, os acidentes domésti
cos, acidentes em ativida-
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des de lazer, os incêndios, 
acidentes em trajeto para o 
trabalho, acidentes de trân
sito e até os assaltos a mão 
armada, porapresentarem 
risco de lesão pessoal, em 
hipótese alguma podem ser 
encarados como um proble
ma sanitário ou de saúde pú
blica, não sendo portanto da 
esfera da área de saúde — a 
não ser que se possam ima
ginar aberrações tais como 
o corpo de bombeiros, o 
trânsito, a polícia e demais 
segmentos de prevenção 
desses infortúnios serem 
coordenados pelo Ministé
rio da Saúde. 

Tecnicamente, podemos 
distinguir com o ca usas 
principais dos acidentes: 

a) O ato inseguro, ato ou 
omissão, que, contrariando 
preceitos de segurança, po
de causar ou favorecer a 
ocorrência de acidentes 

b) Condição ambiente de 
insegurança, que é a condi
ção do meio que causou o 
acidente ou contribui para 
a sua ocorrência. 

Prevenir acidentes é eli
minar as causas, isto é, sa
near os ambientes com 
ações de engenharia e mu
dar o comportamento hu
mano, mediante ações edu
cacionais. 

A lesão pessoal que pode 
decorrer de um acidente é 
conseqüência e nunca a 
causa de acidentes. E bom 

esclarecer que estudos ín 
ternacionais acusam que, 
para um grupo de 330 aci
dentes, 300 não provocam 
qualquer lesão e, dos 30 
restantes, apenas um re
sulta em lesão grave com-
putável nas estatísticas de 
acidentes. 

As estatísticas oficiais 
registram no Brasil, em 
1986, um total de 1.154.480 
aciaentes do trabalho, sen
do 1.079.015 acidentes tísi-í 
cos do trabalho (93,5%), 
69.545 acidentes de trajeto 
(6%) e5.920doenças do tra
balho (0,5%). 

A despeito de qualquer 
dúvida que se possa ter so
bre os dados fornecidos pe
la Previdência Social, e 
sem desmerecer a impor
tância dos médicos do tra
balho, cumpre reconhecer 

Sue a maior parte das me-
idas preventivas dos in

fortúnios, que não dizem 
respeito exclusivamente ao 
comportamento humano, 
cabe è engenharia de segu
rança, seja em relação ao 
trânsito, aos incêndios ou 
particularmente em rela
ção ao trabalho. A seguran
ça nasce com o projeto bus
cando eliminar ou neutrali
zar riscos da construção, 
ruídos e vibrações, calor, 
frio ou umidade excessi
vos, disposição e funciona
mento de máquinas, polui
ção atmosférica, riscos 
com a utilização de energia 
elétrica, etc. 

Cada coisa no seu lugar. 
Segurança de trabalho é 
assunto de trabalho, segu* 
rança de trânsito é assunto 
do Departamento de Trân
sito, segurança pública é 
assunto de Polícia, assim 
como acidente hospitalar é 
assunto médico. 

Uma solução para evitar 
esse equívoco é o desenvol
vimento de ações integra
das no. campo da engenha
ria de segurança, medicina 
de trabalho, educação, 
etc, passando, a nosso ver, 
necessariamente, pela 
criação do Conselho Nacio
nal de Prevenção de Aci
dentes, vinculado ao Minis
tério do Trabalho, mas com 
participação intermlniste-
rial, conforme propostas 
apresentadas por técnicos 
nacionais e da própria Or-

f anizaçâo Internacional do 
rabaího. 
Cabe por fim ao governo 

tomar firme posição, 
pronunciando-se sobre o 
assunto, a fim de que a tra
dição brasileira e interna
cional de proteção ao tra
balho, a legislação e o di
reito relativos à prevenção 
de acidentes do trabalho e 
de doenças profissionais 
sejam preservados e man
tidos sob administração do 
Ministério do Trabalho. 

(*) Engenheiro d* seguran
ça, assessor do Sindicato do 
Indústria da Construção Civil L 
do Rio de Janeiro. / ' 
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